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dos os imóveis pelo Município ou por órgãos municipais, sobreviriam 
fatos geradores tributários, tais como o de Imposto Predial e Territorial 
Urbano - IPTU, Imposto Sobre Serviços De Qualquer Natureza - ISSQN, 
conforme o caso, e Impostos de Transmissão de Bens. 

Cabe esclarecer que não se aplica o instrumento de outorga onerosa 
do direito de construir uma vez que, para avaliação com vistas à alienação 
dos imóveis indicados neste Projeto de Lei Complementar, serão compu-
tados o coeficiente de aproveitamento máximo da região estabelecido nos 
critérios definidos para os mesmos.

Ademais, é lícito reconhecer que a utilização dos imóveis pelos res-
pectivos adquirentes daria oportunidade à criação de postos de trabalho, 
seja em virtude das empreitadas que porventura vierem a ser executadas, 
ou por conta das ocupações que se derem aos bens. 

Em linhas gerais, portanto, os bens que não atendem suas finalida-
des essenciais e cujas transferências de titularidade não compromete-
riam a prestação dos serviços públicos se apresentam enquanto fontes 
de receitas direta – oriunda do pagamento da oferta no procedimento 
licitatório – e indireta – recolhimento de tributos – e subsidiariam o 
Poder Público no atendimento, à luz da legislação aplicável, das de-
mandas da cidade. 

Contando com o apoio dessa ilustre Casa Legislativa à presente inicia-
tiva, colho o ensejo para solicitar, na forma do art. 73 da Lei Orgânica do 
Município do Município - LOMRJ, sua apreciação em regime de urgên-
cia e renovar meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

EDUARDO PAES

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

(...)

Art. 232. A alienação dos bens do Município, de suas autarquias, so-
ciedades de economia mista, empresas públicas e fundações instituídas 
ou mantidas pelo Poder Público, subordinada à existência de interesse 
público, expressamente justificado, será sempre precedida de avaliação e 
observará o seguinte:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e licitação, 
esta dispensável, até o valor máximo de quinhentas unidades de valor 
fiscal do Município nos seguintes casos:

a) dação em pagamento;
b) permuta;
c) investidura;
d) quando previsto na legislação;

II - quando móveis ou semoventes, dependerá de licitação, esta dis-
pensável quando o valor for inferior a quinhentas unidades de valor fiscal 
do Município nos seguintes casos:

a) doação, desde que, exclusivamente, para fins de interesse 
social;

b) permuta;
c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, ou de títulos, 

na forma da lei;
d) quando previsto na legislação.

§ 1º O município e as entidades de sua administração indireta e fun-
dacional concederão o direito real de uso preferentemente à venda ou à 
doação de bens móveis.

§ 2º A doação com encargos poderá ser objeto de licitação e de seu 
instrumento constarão os encargos, o prazo de cumprimento e a cláusula 
de reversão, sob pena de nulidade.

(...)

LEI COMPLEMENTAR Nº 270, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA URBANA E AMBIENTAL 
DO MUNICÍPIO, INSTITUI A REVISÃO DO PLANO 
DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

(...)

Art. 106. Mediante pagamento de outorga onerosa, o direito de 
construir poderá ser exercido acima do Coeficiente de Aproveitamento 
Básico CAB, até o limite estabelecido no Coeficiente de Aproveitamento 
Máximo CAM, restituindo à coletividade a valorização diferenciada re-
cebida pelos beneficiários, nos termos dos artigos 28 a 31 da Lei Federal 
nº 10.257/2001 Estatuto da Cidade.

(...)

LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.

LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 162/2024

INSTITUI A OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA DO 
AUTÓDROMO PARQUE DE GUARATIBA, NO BAIRRO DE 
GUARATIBA, ESTABELECE DIRETRIZES URBANÍSTICAS PARA 
A ÁREA DE ABRANGÊNCIA DELIMITADA NA OPERAÇÃO, 
PERMITE A TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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A CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

D E C R E T A:

CAPÍTULO I

DA INSTITUIÇÃO, DA FINALIDADE E OBJETIVOS DA 
OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA AUTÓDROMO PARQUE 

DE GUARATIBA

Art. 1º Fica reconhecida pelo Município do Rio de Janeiro, como de 
interesse público desportivo e ambiental, a implantação do Autódromo 
Parque de Guaratiba, a ser construído na Avenida Dom João VI, no bairro 
de Guaratiba, na Cidade do Rio de Janeiro, constituindo-se como espaço 
destinado à prática do esporte automobilístico.
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Art. 2º Fica instituída a Operação Urbana Consorciada do Autódromo 
Parque de Guaratiba (OUC), compreendendo um conjunto de interven-
ções coordenadas pelo Poder Executivo Municipal, com a participação 
dos proprietários dos imóveis situados na área de abrangência da OUC, 
moradores do entorno e investidores privados, visando à criação e im-
plantação do Autódromo Parque de Guaratiba com objetivo de reintro-
duzir na Cidade do Rio de Janeiro equipamento destinado à competições 
automotivas, em consonância com os princípios e diretrizes do Estatuto 
da Cidade, instituído pela Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 e 
com a revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Sustentável 
da Cidade do Rio de Janeiro, instituído pela Lei Complementar nº 270, de 
16 de janeiro de 2024.

Parágrafo único. A Operação Urbana Consorciada do Autódromo 
Parque de Guaratiba terá o prazo de 360 (trezentos e sessenta) meses, 
contados a partir da data de publicação desta Lei Complementar.

Art. 3º A Operação Urbana Consorciada do Autódromo Parque de 
Guaratiba tem por finalidade a criação do novo Autódromo da Cidade do 
Rio de Janeiro, incorporando-se áreas privadas e públicas que estejam si-
tuadas na área de abrangência da OUC, que serão destinadas à implanta-
ção de atividades desportivas, turísticas e ambientais, que terão seus usos 
consagrados à realização de eventos para a Cidade do Rio de Janeiro, 
predominantemente da modalidade automobilística.

Parágrafo único. As áreas privadas que fazem parte do PAL 18.529 
deverão ser remembradas e configuradas em novo PAA/PAL, a ser elabo-
rado com a finalidade de constituírem-se em lote único.

CAPÍTULO II
DO PLANO DA OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA

Art. 4º A OUC será implementada pelo Poder Executivo Municipal, 
na forma prevista nesta Lei Complementar, na legislação em vigor e con-
soante ao Plano da Operação Urbana Consorciada.

Parágrafo único. A OUC Autódromo Parque de Guaratiba estabele-
ce mecanismos legais para obtenção de arrecadação de investimentos 
financeiros, através da Transferência do Direito de Construir (TDC), pos-
sibilitando à iniciativa privada, direcionar os recursos provenientes da 
presente OUC para a execução de seus objetivos e contrapartidas, em 
consonância com os princípios e diretrizes do Estatuto da Cidade e do 
Plano Diretor da Cidade do Rio de Janeiro.

Art. 5º São princípios e diretrizes do Plano da Operação Urbana 
Consorciada do Autódromo Parque de Guaratiba:

I - a sinergia entre desenvolvimento social, progresso econômico e 
meio ambiente, garantindo-se a sustentabilidade do projeto Autódromo 
Parque de Guaratiba;

II - a transparência do processo decisório; III - a participação social;
IV - a promoção do desporto automobilístico, e;

V - a priorização do adensamento de áreas com infraestrutura 
condizente.

Art. 6º Os objetivos do Plano da Operação Urbana Consorciada do 
Autódromo Parque de Guaratiba são:

I - a implantação do Autódromo Parque de Guaratiba, destinado à 
realização de competições desportivas, automobilísticas e eventos.

II - a elaboração do Masterplan de toda a área de implantação, a ser 
aprovado pelo Poder Público Municipal, de modo a propiciar a regulari-
zação do imóvel e a adequação dos espaços componentes desta Operação 
Urbana Consorciada Autódromo Parque de Guaratiba.

III - A cessão de lotes de propriedade privada, de forma a promover 
a implantação do Autódromo Parque de Guaratiba, com a integração de 
espaços públicos, que deverão ser destinados ao complexo desportivo e 
ambiental.

IV - A desafetação de áreas públicas fins da implantação do Autódromo 
Parque de Guaratiba, que serão compensadas e realocadas, configurando 
no novo PAA/PAL a ser aprovado.

V - A desapropriação de imóveis que se encontrem dentro da área de 
abrangência da OUC que venham a interferir na integração da área desti-
nada à implantação do Autódromo Parque de Guaratiba.

VI - A operação, manutenção e conservação de todo o complexo do 
Autódromo Parque de Guaratiba, bem como da execução de adequação 
da infraestrutura dos serviços públicos existentes e integrada ao Plano de 
Intervenções da OUC, que será de responsabilidade e custeio exclusivo 
da iniciativa privada.

VII - Implantação de estações de Bus Rapid Transit - BRT da Transoeste, 
necessárias à integração por transporte público do Autódromo Parque de 
Guaratiba às demais regiões da Cidade, respeitado o dimensionamento 
adequado ao atendimento à demanda de público do equipamento.

VIII - A manutenção das áreas de preservação ambiental e das áre-
as públicas contidas na área de abrangência da OUC, sob a responsa-
bilidade e custeio da iniciativa privada, contemplando a preservação 
da fauna e flora local, criando ambiente integrado à contemplação e 
à paisagem.

IX - Implantação, aplicação e utilização de tecnologias de susten-
tabilidade, com adoção de padrões construtivos, sistemas operacionais, 
conscientização e educação ao público visitante e usuários de conceitos 
de sustentabilidade ambiental, visando a eficiência energética de todo 
o Complexo, mediante instalações de painéis de energia fotovoltaica, 
iluminação à led, economia de recursos naturais, sistemas de reuso de 
águas servidas, captação de água de chuvas e demais técnicas a serem 
contempladas.

SEÇÃO I
DA DELIMITAÇÃO E DA SETORIZAÇÃO

Art. 7º A área de abrangência da Operação Urbana Consorciada do 
Autódromo Parque de Guaratiba será subdividida pelos seguintes setores:

I - Setor I - área destinada à implementação do Autódromo Parque de 
Guaratiba, delimitada a oeste pela Avenida Dom João VI e pelo trecho do 
Rio Piraquê, situado entre a Avenida Dom João VI e a Estrada da Matriz, 
ao norte pela Estrada da Capoeira Grande, ao sul pela Estrada da Matriz 
e a leste pela Rua 74 do PAL 18.529, correspondente a 2.210.025m² (dois 
milhões, duzentos e dez mil e 25 metros quadrados).

II - Setor II - Áreas Receptoras de Potencial Construtivo:

a) Setor II-A: Terrenos situados em logradouros públicos reconheci-
dos que se ligam à Avenida Brasil, no trecho de influência atingido pelo 
corredor Transbrasil, desde que distantes em até 500 (quinhentos) metros 
da referida Avenida;

b) Setor II-B - Terrenos lindeiros ao corredor de trem, situados até o 
limite de 500 (quinhentos) metros de sua testada, contado a partir de sua 
faixa de domínio da linha férrea;

c) Setor II-C - Terrenos lindeiros ao corredor do Metrô da Linha 2, 
localizados entre a Estação da Pavuna até a Estação da Cidade Nova, no 
bairro do Centro, desde que situados até o limite de 500 (quinhentos) 
metros de sua testada, contado a partir de sua faixa de domínio;
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d) Setor II-D - Terrenos situados na Macrozona de Ocupação 
Incentivada, denominada de Área de Planejamento 3, AP-3;

e) Setor II-E - Delimitado a oeste e norte pelo Canal de Marapendi e 
Lagoa da Tijuca e a sul pela Avenida Armando Lombardi, até seu entron-
camento com a Ponte da Estrada da Barra da Tijuca;

f) Setor II-F - Delimitado ao norte pela Avenida das Américas, a oeste 
pela Avenida Evandro Lins e Silva, ao sul pela Avenida Dulcídio Cardoso 
e a leste pelo Canal de Marapendi, excluídas as áreas atualmente ocupa-
das pelo uso residencial unifamiliar;

g) Setor II-G - Delimitado ao norte pelo Canal de Marapendi, ao sul 
pela Avenida Lúcio Costa, a leste pelo limite do PAL 5.220 – Jardim 
Oceânico e a oeste pelo limite do PAL

27.560 – Parque da Prosperidade, excluídas as áreas atualmente ocu-
padas pelo uso residencial unifamiliar;

h) Setor II-H - área localizada entre a Avenida Lúcio Costa ao sul, a 
orla da Lagoa e do Canal de Marapendi e sua faixa marginal de proteção 
a norte e oeste e a Rua Heráclito Gonçalves a leste;

i) Setor II-I - delimitado ao sul pela Avenida das Américas, a oeste 
pela Avenida Ayrton Senna, a norte e oeste pelas Avenidas Luís Carlos 
Prestes;

j) Setor II-J: - delimitado a oeste pela Avenida Rachel de Queiroz, a 
leste pela Avenida Ayrton Senna, ao sul pela Avenida Jorge Curi e ao nor-
te pela margem da Lagoa de Jacarepaguá, excluídas as áreas atualmente 
ocupadas pelo uso residencial da Força Aérea Brasileira, pelo Clube da 
Aeronáutica Barra e pelas instalações destinadas à operação do Aeroporto 
de Jacarepaguá;

k) Setor II-K - área situada entre o traçado da Via 4 do PA 8.997 ao 
sul, pela Avenida Salvador Allende a oeste, pelas margens da Lagoa de 
Jacarepaguá ao norte e pelos limites dos empreendimentos Alphagreen e 
Alphaland Residence Club a leste;

l) Setor II-L - delimitado a leste pela Avenida Ayrton Senna, a oeste 
pela Avenida Alfredo Balthazar da Silveira, ao norte pela Avenida das 
Américas e ao sul pela orla da Lagoa de Marapendi e sua faixa marginal 
de proteção, excluídas as áreas atualmente ocupadas pelo uso residencial 
unifamiliar;

m) Setor II-M - delimitado ao sul pelo curso do Canal das Taxas e 
o Parque Natural Chico Mendes, a oeste pela Avenida Gilka Machado, 
a norte pela Avenida das Américas e a leste pelo prolongamento da 
Avenida Alfredo Balthazar da Silveira até seu encontro com a Avenida 
Pedro Moura, excluídas as áreas atualmente ocupadas pelo uso residen-
cial unifamiliar;

n) Setor II-N - delimitado ao norte pelo curso do Canal das Taxas 
e o prolongamento da Avenida Teotônio Vilela, a oeste pela Avenida 
Vereador Alceu de Carvalho, a sul pela Avenida Lucio Costa e a leste 
pela Avenida Pedro Moura, excluídas as áreas atualmente ocupadas pelo 
uso residencial unifamiliar;

o) Setor II-O - área compreendida entre a Avenida das Américas ao 
norte, a Estrada do Pontal a oeste e ao sul, e avenida vereador Alceu de 
Carvalho a leste, excluídas as áreas atualmente ocupadas pelo uso resi-
dencial unifamiliar;

p) Setor II-P - área delimitada pela Avenida Salvador Allende a oeste, 
pelo traçado da Via 4 do PA 8.997 ao sul e o traçado da Via de ligação 
entre a Avenida Salvador Allende e a Via 4 ao norte e a leste, excluídas 
as áreas ocupadas pelo Laboratório de Dosimetria da Comissão Nacional 
de Energia Nuclear;

q) Setor II-Q - área delimitada pela Avenida Embaixador Abelardo 
Bueno ao sul, a Avenida Salvador Allende a oeste, a Estrada Arroio 
Pavuna a leste e a Estrada dos Bandeirantes ao norte;

r) Setor II-R - área delimitada ao norte pelo traçado da Avenida 
Comandante Guaranys e o alinhamento da Via 8 do PA 8.997 ao norte, 
pela Avenida Ayrton Senna a leste, pela Avenida Embaixador Abelardo 
Bueno ao sul e pela Estrada Arroio Pavuna a oeste, excluídas as envoltó-
rias do Centro Metropolitano;

s) Setor II-S: - área delimitada ao sul pela Avenida Vitor Konder, a 
oeste pela Estrada da Barra da Tijuca, ao norte pela Estrada das Furnas 
e a leste pela curva de nível de 100(cem) metros do Maciço da Tijuca, 
excluídas as áreas atualmente ocupadas pelo uso residencial unifamiliar;

Parágrafo único. Os setores mencionados nos incisos I e II deste arti-
go encontram-se respectivamente mapeados nos Anexos I e II desta Lei 
Complementar.

SEÇÃO II
DO PROGRAMA BÁSICO DE OPERAÇÃO URBANA 

CONSORCIADA

Art. 8º O Programa Básico de Operação Urbana Consorciada dar-se-á 
mediante a aplicação da Transferência do Direito de Construir (TDC) das 
áreas integrantes do Setor I da OUC para áreas localizadas no Setor II, 
descritos no Capítulo I, Seção I - Da Delimitação e da Setorização desta 
Lei Complementar, com o objetivo de promover a obtenção de recursos 
financeiros para a implantação do Autódromo Parque de Guaratiba.

Parágrafo único. O potencial construtivo objeto da Transferência do 
Direito de Construir estabelecida no caput deste artigo, refere-se à Área 
Total Edificável - ATE permitida para os locais estabelecidos como áreas 
cedentes, nas condições da legislação urbanística em vigor.

Art. 9º Para fins de aplicação da Transferência do Direito de Construir, 
serão consideradas áreas cedentes de potencial construtivo os lotes de 
propriedade privada, constantes do PAL 18.529 de 30/09/1953, com po-
tencial construtivo total limitado a 1.746.886 m² (um milhão, setecentos e 
quarenta e seis mil, oitocentos e oitenta e seis metros quadrados).

§1º As áreas públicas constantes do PAL 18.529 de 30/09/1953, cons-
tituídas de ruas, praças, lotes destinados a escolas e ou equipamentos 
de serviços públicos, que serão desafetadas para fins de integração ao 
Autódromo Parque de Guaratiba, não serão consideradas como áreas ce-
dentes de potencial construtivo.

§2º Os lotes situados no PAL 18.529 de 30/09/1953 que necessitem 
ser desapropriados, por estrita necessidade da implantação do Autódromo 
Parque de Guaratiba, não serão considerados como áreas cedentes de po-
tencial construtivo.

§ 3º Os terrenos existentes no Setor I poderão transferir os seus po-
tenciais construtivos, total ou parcialmente, para terrenos compreendidos 
no Setor II, devendo o processo ser devidamente registrado por escritura 
pública.

§ 4º Em caso de não existir disponibilidade temporária de lotes re-
ceptores situados no Setor II, os potenciais construtivos a serem transfe-
ridos, relativos aos lotes cedentes, poderão ser adquiridos sem as devidas 
aplicações imediatas em projetos de edificações, resguardado o direito de 
suas aplicações a posteriori, dentro do prazo de vigência da OUC.

§ 5º A aplicação da Transferência do Direito de Construir do Setor I 
para o Setor II, bem como para os Adquirentes do Potencial Construtivo 
enquadrados no § 4º deste artigo, efetivar-se-á quando do cumprimento 
de todas as obrigações constantes nesta Lei Complementar.
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Art. 10. Para fins de Transferência do Direito de Construir será aplica-
do o índice de equivalência entre o Setor I e o Setor II, conforme Anexo 
III – Quadro de Equivalência entre Potencial Construtivo do Setor I e 
Setor II desta Lei Complementar.

Art. 11. O potencial construtivo total passível de ser aplicado no Setor 
II - Áreas Receptoras de Potencial Construtivo é limitado a 581.463 m2 
(quinhentos e oitenta e um mil, quatrocentos e sessenta e três metros 
quadrados).

§ 1º O potencial construtivo a ser transferido deverá ser utilizado, 
exclusivamente, nos lotes cuja legislação urbanística em vigor permita 
os seguintes usos:

I - Unifamiliar, ainda não edificadas ou ocupadas; II - Residencial 
multifamiliar;

III - Uso misto; IV - Comercial; V - Serviços; VI- Hotelaria;

VII - Lotes destinados a Clubes.

§ 2º Para o caso de áreas receptoras, situadas no Setor II, cujos usos 
não se encontram definidos em legislação em vigor, deverão prevalecer 
os novos usos estabelecidos na presente Lei Complementar.

§ 3º Não será permitida a Transferência do Direito de Construir nem 
a transformação de uso, para terrenos e ou imóveis que já possuam cons-
truções legalizadas de condomínios existentes com exclusivo uso resi-
dencial unifamiliar.

§ 4º As edificações que abriguem usos ou atividades construí-
das de forma irregular, ilegal e/ou inadequadas, não poderão receber a 
Transferência de Potencial Construtivo nem sofrer qualquer tipo de mo-
dificações e acréscimos.

§ 5º Fica permitida a aplicação da Transferência do Direito de 
Construir com uso residencial multifamiliar para terrenos e/ou imóveis 
que tenham atualmente o uso de clube, desde que estejam situados no 
Setor II, garantindo, porém, a permanência de uma área mínima de 20% 
(vinte por cento) da área original do seu terreno, para os casos de clubes 
existentes e com atividades comprovadas como de uso de clube.

Art. 12. Para efeito da aplicação da Transferência do Direito de 
Construir serão considerados os seguintes parâmetros edilícios nas áreas 
receptoras do Setor II:

I - Lotes receptores situados nos Setores II-A, II-B, II-C, II-D:

a) Coeficiente de Aproveitamento Básico (CAB) de 4 (quatro); res-
peitando-se os limites estabelecidos na Lei Complementar 270 de 16 de 
janeiro de 2024;

b) Taxa de Ocupação (TO) máxima permitida: 50%;

c) Gabarito (GAB) de 18 (dezoito) pavimentos de qualquer natureza, 
em 54 (cinquenta e quatro) metros;

d) Uso residencial multifamiliar.

II - Lotes receptores situados no Setor II-E:

a) CAB = 2,0 (dois);

b) TO = 50% (cinquenta por cento);

c) GAB de 8 (oito) pavimentos de qualquer natureza, em 24 (vinte e 
quatro) metros;

d) Uso residencial multifamiliar, comercial e serviços.

III - Lotes receptores situados nos Setores II-F, II-G e II-H:

a) CAB = 3,0 (três);

b) TO = 30% (trinta por cento);

c) Gabarito: 18 (dezoito) pavimentos de qualquer natureza, em 54 
(cinquenta e quatro) metros;

d) Uso residencial multifamiliar;

IV - Lotes receptores situados no Setor II-I:

a) CAB = 3 (três);

b) TO = 30% (trinta por cento);

c) Gabarito: 12 (doze) pavimentos de qualquer natureza, em 36 (trinta 
e seis) metros;

d) Uso residencial multifamiliar, comercial e serviços.

V - Lotes receptores situados no Setor II-J:

a) CAM = 2 (dois);

b) TO = 50% (cinquenta por cento);

c) Gabarito: 4 (quatro) pavimentos de qualquer natureza, em 12 
(doze) metros para uso residencial multifamiliar e 2 (dois) pavimentos 
em 6 (seis) metros para uso comercial, serviços e logística;

d) Uso residencial multifamiliar, para lotes com testada para a Avenida 
Rachel de Queiroz e uso comercial para o restante, admitindo-se a edi-
ficação de galpões de logística para centro de distribuição de cargas e 
produtos não específicos para as atividades aeroportuárias;

e) Lote mínimo de 2000 (dois mil) metros quadrados;

VI - Lotes receptores situados no Setor II-K:

a) CAB = 3 (três);

b) TO = 30% (trinta por cento);

c) Gabarito: 12 (doze) pavimentos de qualquer natureza, em 36 (trinta 
e seis) metros;

d) Uso residencial multifamiliar.

VII - Lotes receptores situados no Setor II-L:

a) CAB = 3 (três);

b) TO = 30% (trinta por cento), não computada a projeção do 
embasamento;

c) Gabarito: 18 (dezoito) pavimentos de qualquer natureza, em 54 
(cinquenta e quatro) metros;

d) Uso multifamiliar não limitado a núcleos, sem limitação de área 
máxima para núcleos.

VIII - Lotes receptores situados no Setor II-M:
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a) CAB = 3 (três);

b) TO = 30% (trinta por cento), não computada a projeção do 
embasamento;

c) Gabarito: 18 (dezoito) pavimentos de qualquer natureza, em 54 
(cinquenta e quatro) metros;

d) Uso residencial multifamiliar, comercial e misto.

IX - Lotes receptores situados no Setor II-N:

a) CAB = 3 (três);

b) TO = 30% (trinta por cento);

c) Gabarito: 10 (dez) pavimentos de qualquer natureza, em 30 (trinta) 
metros;

d) Uso residencial multifamiliar.

X - Lotes receptores situados no Setor II-O:

a) CAB = 3 (três);

b) TO = 30% (trinta por cento), não computada a projeção do 
embasamento;

c) Gabarito: 12 (doze) pavimentos de qualquer natureza, em 36 (trinta 
e seis) metros;

d) Uso residencial multifamiliar;

XI - Lotes receptores situados no Setor II-P:

a) CAB = 3 (três);

b) TO = 25% (vinte e cinco por cento);

c) Gabarito: 12 (doze) pavimentos de qualquer natureza, em 36 (trinta 
e seis) metros;

d) Uso comercial e residencial multifamiliar, não limitado a núcleos, 
sendo vedado os usos industrial, de logística e serviços.

XII - Lotes receptores situados no Setor II-Q:

a) CAB = 3 (três);

b) TO = 30% (trinta por cento), não computada a projeção do 
embasamento;

c) Gabarito: 18 (dezoito) pavimentos de qualquer natureza, em 54 
(cinquenta e quatro) metros;

d) Uso residencial multifamiliar para os lotes não edificados, incluin-
do os lotes com usos comerciais, clubes e demais estabelecimentos.

XIII - Lotes receptores situados no Setor II-R:

a) CAB = 3 (três),

b) TO = 30% (trinta por cento);

c) Gabarito: 6 pavimentos, limitados pelo cone de aproximação do 
Aeroporto de Jacarepaguá.

d) Uso residencial multifamiliar, comercial, serviços e hoteleiro.

XIV - Lotes receptores situados no Setor II-S:

a) CAB = 1,5 (um e cinco décimos);

b) TO = 50% (cinquenta por cento);

c) Gabarito: 3 (três) pavimentos de qualquer natureza, em 9 (nove) 
metros;

d) Uso residencial multifamiliar.

§1º Fica dispensado o cumprimento da obrigação contida no Decreto 
nº 3046/1981, de construção de edificações ou unidades de uso comercial 
para os Grupamentos.

§2º Fica permitido:

I - no Setor II-J: novo parcelamento com desmembramento da fração 
do lote original do Aeroporto de Jacarepaguá, a ser destinado para criação 
de lotes residenciais multifamiliares, com testada para a Avenida Rachel 
de Queiroz, até o limite de profundidade de 500 (quinhentos) metros, 
exclusivamente reservado como residência para militares da Força Aérea 
Brasileira.

II - - no Setor II-L, Setor II-M, Setor II-O, Setor II-Q e Setor II-R, a 
construção de um pavimento de embasamento, implantado ao nível do 
térreo ou semienterrado, limitada à projeção máxima de 60% (sessenta 
por cento) da área do lote, incluindo a projeção da lâmina do prédio, que 
deverá ser destinada à guarda de veículos, podendo sua respectiva laje 
superior ser utilizada exclusivamente para fins de recreação, lazer, espor-
tes e ajardinamento, desde que não possua construções cobertas, devendo 
respeitar o afastamento frontal limitado à linha de projeção da fachada 
frontal da edificação para o logradouro principal, dispensado a observân-
cia de afastamentos para as divisas laterais e de fundos.

§ 3º Para efeito de aplicação da presente Lei Complementar, será per-
mitida a relação mínima de uma vaga de estacionamento, ou guarda de 
veículos, para quatro unidades residenciais ou comerciais, para os em-
preendimentos situados nas Áreas Receptoras, e em terrenos distantes 
em até 800 (oitocentos metros) de estações de trens, metrô ou Bus rapid 
transit - BRT.

§ 4° Os gabaritos previstos para as áreas receptoras do Setor II deve-
rão observar as condições de sombreamento estabelecidas no Decreto nº 
20.504, de 13 de setembro de 2001;

§ 5° A implantação de embasamento deverá observar a altura máxima 
estabelecido para cada Setor, devendo ser descontado do número total de 
pavimentos.

Art. 13. A absorção de potencial construtivo advindo da aplicação 
da transferência do direito de construir não será permitida em quaisquer 
unidades de conservação da natureza, bem como em áreas de entorno de 
bens tombados e demais áreas de proteção do meio ambiente e do patri-
mônio cultural.

Art. 14. O controle da transferência do direito de construir será exer-
cido e fiscalizado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
e Econômico – SMDUE, ou órgão que o suceda, que expedirá, mediante 
requerimento:

I - Termo de potencial construtivo transferível ao proprietário do imó-
vel cedente, mediante a comprovação da regularidade de cumprimento 
das obrigações relativas às contrapartidas estabelecidas na presente OUC.
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II - Certidão de Potencial Construtivo Transferido ao proprietário do 
imóvel receptor, mediante comprovação da regularidade de pagamento, 
pelo proprietário do imóvel receptor ao proprietário do imóvel ceden-
te, dos valores totais ou parciais das aquisições do potencial construtivo 
transferido.

§ 1º Os documentos referentes à transferência e à alienação do direito 
de construir serão averbados no registro imobiliário, junto à matrícula do 
imóvel cedente e do imóvel receptor de potencial construtivo.

§ 2º Exercido o direito de transferência, o potencial transferido não 
poderá, em nenhuma hipótese, ser novamente imputado ao imóvel ceden-
te ou à parte dele.

§ 3º A emissão do “habite-se” de obra beneficiada pela OUC 
Autódromo Parque de Guaratiba, somente será autorizada e concedida 
mediante à comprovação de regularidade do pagamento do valor integral 
do potencial construtivo transferido.

SEÇÃO III
DAS CONTRAPARTIDAS

Art. 15. As contrapartidas estabelecidas deverão ser implantadas con-
forme cronograma de execução, aprovado pelo Poder Público Municipal, 
devendo ser compatível com o recebimento dos recursos financeiros ad-
vindos da Transferência do Direito de Construir.

Art. 16. A Transferência do Direito de Construir será concedida 
mediante:

I - elaboração, apresentação e aprovação do Masterplan do Autódromo 
Parque de Guaratiba, em conformidade com esta Lei Complementar, o 
qual deverá conter os respectivos projetos técnicos construtivos de ar-
quitetura e engenharia, projetos complementares, memorial descritivo do 
método construtivo, especificação de materiais, orçamento detalhado e 
cronograma físico financeiro referente às etapas construtivas até a finali-
zação das obras e aceitação dos serviços pelo Município.

II - elaboração, apresentação e aprovação dos PAA e PAL substitu-
tivos do PAL 18.529 de 30/09/1953, considerando todas as adequações 
necessárias à implantação do Autódromo Parque de Guaratiba, as devidas 
desafetações e novas doações de áreas públicas, para posterior execução 
da sua implantação.

III - comprovação da doação dos lotes originalmente privados com 
respectivas averbações no Registro Geral de Imóveis - RGI.

IV - elaboração, apresentação e aprovação do plano de manutenção 
do paisagismo, dos espaços públicos do Autódromo Parque de Guaratiba.

V - apresentação do projeto para implantação de novas estações de 
BRT da Transoeste a serem construídas em posição estratégica para 
atendimento do público do Autódromo, bem como do plano de melhoria 
de fluxo, de impacto viário, de transporte público, de estacionamentos, 
de acessibilidade para pedestres, no entorno do Autódromo Parque de 
Guaratiba.

VI - apresentação de plano de alcance social para as comunidades 
vizinhas à área de abrangência do Autódromo Parque de Guaratiba.

VII - celebração de termo de responsabilização pelos serviços de ma-
nutenção e operação do Complexo automobilístico com recomposição 
e reparos que se fizerem necessários; serviços de limpeza urbana com 
varrição e recolhimento, separação de resíduos e reciclagem; de seguran-
ça física aos usuários, aos equipamentos públicos e do patrimônio geral; 
de organização do estacionamento e de público visitante; de paisagismo 
e tratamento de áreas verdes, incluindo poda de árvores, arbustos e gra-

mados, plantio de espécies, adubação, irrigação e tratamento do solo e da 
iluminação dentro do Autódromo;

VIII - elaboração e aprovação pelo órgão competente de plano de ma-
nutenção das Áreas de Preservação Permanente e áreas públicas situadas 
no Setor I da OUC Autódromo Parque Guaratiba.

SEÇÃO IV
DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO SOCIAL, AMBIENTAL 
E URBANÍSTICO E DO ESTUDO PRÉVIO DE IMPACTO DE 

VIZINHANÇA

Art. 17. O Programa de Atendimento Social, Ambiental e Urbanístico 
à região diretamente abrangida pela OUC fica definido pelas seguintes 
ações:

I - Promover a execução de obras e intervenções necessárias à imple-
mentação do Autódromo Parque de Guaratiba.

II - No critério de seleção e contratação de mão de obra de execução 
dos serviços técnicos e administrativos, que serão decorrentes das ativi-
dades e intervenções previstas nesta OUC, deverá ser privilegiado o cri-
tério de escolha para residentes na vizinhança e comunidades do bairro.

III - Incentivar, promover e ampliar atividades, através de programa-
ção cultural e esportivas de eventos, shows, desfiles, congressos, pales-
tras, cursos, incentivando a inclusão social amigável para vizinhança, 
além de incentivo à visitação e utilização do público em geral e de ativi-
dades turísticas;

IV - Promover transformações urbanísticas estruturais, melhorias 
sociais, segurança aos usuários visitantes, preservação ambiental, com 
alcance para toda a Cidade do Rio de Janeiro;

V - Dotar de total transparência do processo decisório nas apresen-
tações de contas e resultados da implantação do Autódromo Parque de 
Guaratiba, no acompanhamento das execuções das obras e no controle 
com a participação do Conselho Consultivo e representação da sociedade 
civil.

Art. 18. A implantação da OUC está sujeita à prévia elaboração de 
uma Avaliação Técnica Multidisciplinar.

Parágrafo único. A implantação da OUC de que trata esta Lei 
Complementar atenderá às exigências e diretrizes da Avaliação Técnica 
Multidisciplinar.

CAPÍTULO III
DOS MECANISMOS DE CONTROLE DA OPERAÇÃO URBANA 

CONSORCIADA

SEÇÃO I
DO CONSELHO CONSULTIVO

Art. 19. Fica instituído o Conselho Consultivo da OUC Autódromo 
Parque Guaratiba, que tem por objetivo acompanhar sua implementação.

§ 1º Integram o Conselho Consultivo as entidades organizadas com 
representatividade na área de abrangência desta OUC, incluindo:

I - Um representante da Secretaria Municipal de Coordenação 
Governamental da Prefeitura do Rio de Janeiro - SMCG ou do órgão 
público que, por ventura, venha a substituir o atual em vigor;

II - Um representante Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Econômico - SMDUE;
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III - Um representante da Empresa de Turismo do Município do Rio 
de Janeiro - RIOTUR;

IV- Um representante da Secretaria Municipal de Esporte- SMEL;

V - Dois representantes dos proprietários dos lotes cedentes;

VI - Dois representantes dos operadores e organizadores do 
Autódromo;

VII - Um representante da Associação Comercial e de Moradores do 
bairro inserido no Setor II;

VIII - Um representante da Associação Comercial e de Moradores do 
Bairro de Guaratiba;

§ 2º Os integrantes do Conselho Consultivo deverão apresentar docu-
mentos que comprovem a sua idoneidade civil e criminal.

§ 3º Os integrantes do Conselho não farão jus a qualquer remuneração.

§ 4º Os integrantes do Conselho terão amplo acesso aos documentos 
pertinentes à OUC Autódromo Parque de Guaratiba.

Art. 20. São atribuições do Conselho Consultivo:

I - acompanhar a implementação da OUC Autódromo Parque de 
Guaratiba.

II - divulgar junto à sociedade os conteúdos de programas e a aplica-
ção do instrumento correspondente à TDC;

III - prover de sugestões voltadas ao aperfeiçoamento e obtenção dos 
resultados da OUC, e;

IV – Acompanhar a execução das contrapartidas.

Art. 21. As reuniões do Conselho Consultivo serão públicas e suas 
atas deverão ser publicadas no Diário Oficial do Município e no sítio da 
internet da Prefeitura do Rio de Janeiro.

Art. 22. A regulamentação do Conselho será feita por ato do Poder 
Executivo e os procedimentos para o seu funcionamento serão definidos 
pelo próprio Conselho, uma vez instituído.

SEÇÃO II
DA APROVAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 

OBJETO

Art. 23. Caberá ao Poder Executivo Municipal o acompanhamento 
das obras de implementação do Autódromo Parque de Guaratiba, em 
conformidade ao projeto legal aprovado e mediante a apresentação de 
Cronograma Físico-Financeiro, previamente aprovado, corresponden-
te à execução de todas as etapas do processo de construção do referido 
Autódromo, de forma a garantir a consecução do objeto da presente Lei 
Complementar.

Art. 24. Todos os documentos relativos à implantação do Autódromo 
Parque de Guaratiba deverão respeitar as diretrizes arquitetônicas e finan-
ceiras do Projeto Conceitual que informa esta Lei Complementar.

§ 1º Os documentos a que se refere o caput deste artigo são:

I – Projeto Básico;

II - Projeto Executivo;

III - Estrutura Analítica de Projeto (EAP).

§ 2º Projeto Básico é o conjunto de elementos necessários e suficien-
tes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra ou 
o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade 
técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendi-
mento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos 
métodos e do prazo de execução.

§ 3º Projeto Executivo é o conjunto de elementos necessários e sufi-
cientes à execução completa da obra, com o detalhamento das soluções 
previstas no Projeto Básico, a identificação de serviços, de materiais e de 
equipamentos a serem incorporados à obra, bem como suas especifica-
ções técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes;

§ 4º A Estrutura Analítica do Projeto (EAP) é uma forma de organiza-
ção e apresentação do escopo de um projeto de forma visual, hierárquica 
e com detalhamento de subatividades e subtarefas, a fim de facilitar o 
gerenciamento das entregas e atribuir pesos entre as mesmas para fins de 
medição de avanço físico e financeiro do projeto.

Art. 25. A compatibilidade entre a execução das obras da implantação do 
Autódromo Parque de Guaratiba e os Projetos Básico e Executivo aprovados, 
bem o avanço físico- financeiro das obras baseado na Estrutura Analítica do 
Projeto (EAP), deverão ser fiscalizados pelo Poder Executivo Municipal, sen-
do-lhe asseguradas todas as prerrogativas previstas na legislação aplicável, 
bem como a possibilidade de realizar Auditoria e Verificação.

Art. 26. Os investimentos relativos às obras de implantação do 
Autódromo Parque de Guaratiba serão de responsabilidade dos entes pri-
vados, obrigando-se a fazê-las por sua conta e risco, em conformidade com 
as especificações definidas no Projeto Básico, no Projeto Executivo e na 
Estrutura Analítica de Projeto aprovados pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 27. A aprovação do Projeto Básico, do Projeto Executivo e da 
Estrutura Analítica de Projeto pelo Poder Executivo Municipal não exi-
me ou diminui a responsabilidade integral e exclusiva dos entes privados 
pela adequação e conformidade dos projetos e das obras.

Art. 28. Os procedimentos de aprovação, fiscalização e publicidade 
previstos nesta Seção poderão ser regulamentados pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal através de Decreto.

SEÇÃO III
DO MECANISMO DE TRANSFERÊNCIA DO POTENCIAL 

CONSTRUTIVO

Art. 29. O potencial construtivo de que trata esta Lei Complementar 
será transferido ao Autódromo Parque de Guaratiba em unidades parciais, 
com vinculação da liberação percentual do potencial construtivo ao avan-
ço progressivo da obra, tal como definido na tabela a seguir:

% DE AVANÇO DA OBRA % TRANSFERIDO DO 
POTENCIAL CONSTRUTIVO

0% 10%

10% 20%

20% 30%

30% 40%

40% 50%

50% 60%

60% 70%
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70% 80%

80% 90%

90% 100%
§ 1º A transferência de potencial construtivo descrita no caput não poderá, 

sob nenhuma hipótese, dissociar-se do avanço físico-financeiro da construção do 
Autódromo Parque de Guaratiba, a ser atestado pelo Poder Executivo Municipal 
mediante Relatório de Avanço Físico, a ser enviado a Prefeitura da Cidade do 
Rio de Janeiro.

§ 2º Fica o Poder Executivo Municipal incumbido de emitir mensalmente 
Relatório de Avanço Físico que detalhe o progresso das obras de implantação do 
Autódromo Parque de Guaratiba.

§ 3º O avanço físico-financeiro mencionado no § 1º deste artigo será medido 
e atestado com base na Estrutura Analítica do Projeto (EAP).

§ 4º Os Relatórios de Avanço Físico que atestarem o progresso mínimo de 
20%, 40%, 60%, 80% e 100% das obras deverão ter seus extratos publicados 
pelo Poder Executivo Municipal no Diário Oficial do Município.

§ 5º Da totalidade do potencial construtivo, 10% (dez por cento) será transfe-
rida ao Autódromo Parque de Guaratiba até 90 (noventa) dias contados da publi-
cação desta Lei Complementar.

§ 6º As demais transferências descritas na tabela deste artigo ocorrerão até 
20 (vinte) dias corridos após a publicação dos respectivos Relatórios de Avanço 
Físico.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 30. Esta Lei Complementar será regulamentada pelo Poder Executivo, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 31. Integram esta Lei Complementar os seguintes anexos:

I – Anexo I – Setor I: Área Destinada à Implementação do Autódromo 
Parque de Guaratiba;

II – Anexo II - Mapas do Setor II – Áreas Receptoras de Potencial 
Construtivo;

III - Anexo III - Quadro de Equivalência entre Potencial Construtivo do Setor 
I e Setor II. 

Art. 32. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I – SETOR I: ÁREA DESTINADA À IMPLEMENTAÇÃO 
DO AUTÓDROMO PARQUE DE GUARATIBA.

ANEXO II - MAPAS DO SETOR II – ÁREAS RECEPTORAS DE 
POTENCIAL CONSTRUTIVO.

SETOR II-A

SETOR II-B

SETOR II-C

SETOR II-D
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SETOR II-E

SETOR II-F

SETOR II-G

SETOR II-H

SETOR II-I

SETOR II-J

SETOR II-K

SETOR II-L
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SETOR II-M

SETOR II-N

SETOR II-O

SETOR II-P

SETOR II-Q

SETOR II-R

SETOR II-S

ANEXO III - QUADRO DE EQUIVALÊNCIA ENTRE POTENCIAL 
CONSTRUTIVO DO SETOR I E SETOR II.

SETOR RECEPTOR ÍNDICE DE EQUIVALÊNCIA

SETOR II-A 1,05

SETOR II-B 0,79

SETOR II-C 0,89

SETOR II-D 0,90

SETOR II-E 0,31

SETOR II-F 0,26
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SETOR II-G 0,12

SETOR II-H 0,14

SETOR II-I 0,28

SETOR II-J 0,32

SETOR II-K 0,36

SETOR II-L 0,30

SETOR II-M 0,36

SETOR II-N 0,22

SETOR II-O 0,44

SETOR II-P 0,36

SETOR II-Q 0,40

SETOR II-R 0,41

SETOR II-S 0,78

JUSTIFICATIVA

MENSAGEM Nº 105 DE 21 DE MARÇO DE 2024

Exmos. Srs. Presidente e demais Membros da Câmara Municipal do Rio 
de Janeiro

Dirijo-me a Vossas Excelências para encaminhar o incluso Projeto 
de Lei Complementar que “Institui a Operação Urbana Consorciada do 
Autódromo Parque de Guaratiba, no bairro de Guaratiba, estabelece dire-
trizes urbanísticas para a Área de Abrangência Delimitada na Operação, 
permite a Transferência do Direito de Construir e dá outras providên-
cias”, com o seguinte pronunciamento.

Em 1966 foi construído na cidade do Rio de Janeiro o Autódromo 
de Jacarepaguá, localizado às margens da lagoa de mesmo nome. Este 
equipamento esportivo recebeu diversos eventos automobilísticos de ní-
vel internacional, sendo os Grandes Prêmios de Fórmula 1 nas décadas 
de 1970 e 1980 os mais relevantes. Devido a questões de segurança da 
pista, na década de 1990, as principais corridas sediadas no Brasil passa-
ram a ocorrer no Autódromo de Interlagos, na cidade de São Paulo, o que 
começava a indicar a decadência do autódromo carioca, que não recebia 
os investimentos necessários para voltar a sediar novamente eventos de 
alto nível.

No ano de 2008 foi anunciada oficialmente a demolição do Autódromo 
de Jacarepaguá para abrigar as instalações dos Jogos Olímpicos Rio 
2016, realizados na cidade do Rio de Janeiro. A localização e a dimensão 
do espaço foram decisivos para tal tomada de decisão, pois era funda-
mental que novos equipamentos esportivos fossem construídos na região 
de Jacarepaguá devido a infraestrutura que o bairro oferecia à época.

Porém, dada a relevância do Rio de Janeiro no cenário esportivo mun-
dial, e principalmente como ponto turístico nacional, existe a carência de um 
novo autódromo na cidade que possa receber grandes eventos internacionais 
novamente. Desta forma, é primordial que o Rio de Janeiro abrigue um novo 
autódromo, e a região considerada para sua implantação é Guaratiba.

Nos diálogos estabelecidos com atores da iniciativa privada, esta mu-
nicipalidade vem considerando propostas de utilização de instrumentos de 
política urbana como estratégia de implantação do Autódromo Parque de 
Guaratiba. Nos estágios mais avançados desta dinâmica, temos considera-

do a utilização da transferência de potencial construtivo para áreas de infra-
estrutura compatível de modo a possibilitar a implantação do equipamento.

Nesse sentido, a presente proposta visa a aplicação do instrumento 
urbanístico Transferência do Direito de Construir referente à Operação 
Urbana Consorciada (OUC) para implantação do autódromo no bairro 
de Guaratiba, de acordo com o estabelecido na Lei Federal nº 10.257 de 
2001 - Estatuto da Cidade.

Contando com o apoio dessa ilustre Casa Legislativa à presente ini-
ciativa, renovo meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

EDUARDO PAES

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI FEDERAL NO 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001.

REGULAMENTA OS ARTS. 182 E 183 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ESTABELECE 
DIRETRIZES GERAIS DA POLÍTICA URBANA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LEI COMPLEMENTAR Nº 270, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA URBANA E AMBIENTAL 
DO MUNICÍPIO, INSTITUI A REVISÃO DO PLANO 
DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTOR: PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 3046, DE 27 DE ABRIL DE 1981

CONSOLIDA AS INSTRUÇÕES NORMATIVAS E OS 
DEMAIS ATOS COMPLEMENTARES BAIXADOS 
PARA DISCIPLINAR A OCUPAÇÃO DO SOLO NA 
ÁREA DA ZONA ESPECIAL 5 (ZE-5) DEFINIDA E 
DELIMITADA PELO DECRETO Nº 322 DE 03.03.1976.

DECRETO Nº 20504 DE 13 DE SETEMBRO DE 2001

REGULAMENTA A LEI COMPLEMENTAR Nº 47 DE 1º 
DE DEZEMBRO DE 2000, QUANTO AOS CRITÉRIOS 
DE ANÁLISE E LIMITES MÁXIMOS PERMITIDOS 
PARA SOMBREAMENTO DE EDIFICAÇÕES NAS 
PRAIAS MUNICIPAIS.

Projetos de Lei
(*)PROJETO DE LEI Nº 2257/2023

DETERMINA QUE HOSPITAIS, CLÍNICAS, CENTROS DE IMA-
GENS E LABORATÓRIOS SEDIADOS NA CIDADE COMUNIQUEM 
PREVIAMENTE AO PACIENTE O CANCELAMENTO DO EXAME 
AGENDADO

AUTORES: VEREADOR PAULO PINHEIRO; VEREADORA LUCIA-
NA NOVAES

A CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO, 

D E C R E T A:

(...)
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